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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 256 / 2024 

A promoção de eventos literários, como feiras de livros, 

saraus, concursos literários e encontros com autores. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que a promoção de eventos literários é uma ferramenta poderosa 

para fomentar a cultura da leitura em diferentes públicos, especialmente entre crianças e 

jovens. Através de experiências imersivas e interativas, esses eventos podem despertar 

a paixão pela leitura, transformar vidas e construir um futuro mais próspero para a 

sociedade; 

Considerando que aproximam o público dos livros e autores de maneira lúdica e 

interativa; 

Considerando que despertam o interesse pela leitura em diferentes faixas etárias; 

Considerando que promovem a troca de experiências e saberes entre leitores, 

autores e especialistas; 

Considerando que incentivam a produção literária local e revelam novos talentos; 

Considerando que fortalecem os vínculos entre a comunidade e a literatura; 

Considerando que contribuem para a formação de cidadãos críticos e reflexivos. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 

municipalidade a promoção de eventos literários, como feiras de livros, saraus, concursos 

literários e encontros com autores. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 26 de março de 2024. 
 
 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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